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PARECER JURÍDICO




AO PROJETO DE LEI Nº N° 047 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.


ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O presente projeto apresentado pelo Senhor Prefeito Municipal, Chefe do Poder Executivo, veio para análise desta colenda Câmara, e visa estender as atribuições do Vice-Prefeito.
Conforme descrito na justificativa o que se busca com a atualização da lei é criar condições para que o Vice-Prefeito possa realizar suas atividades inerentes ao cargo de forma eficiente e legal. Dessa forma, permitindo que o Vice-Prefeito atue em diversas áreas da administração pública, não se limitando apenas àquelas definidas pela Lei Municipal nº 232/1996, que ficará revogada se aprovado o projeto em analise.
Quanto aos aspectos legais, a Lei Orgânica determina que:
Art. 56 - O Vice-prefeito, além da responsabilidade de substituto e sucessor do Prefeito, cumprirá as atribuições que lhe forem fixadas em lei e auxiliará o chefe do Poder Executivo quando convocado por esse para missões especiais.
	
Nesse sentido, não há óbice para a revogação da lei anterior e nem impedimento para que se definam em lei atual, as atribuições do Vice-Prefeito. Em face do exposto, diante da análise, esta Assessoria considera o presente Projeto LEGAL e CONSTITUCIONAL, estando em conformidade com as Leis Federais e Municipais.




Razão pela qual O PARECER é FAVORÁVEL, estando apto a ser analisado pelo legislativo.
Barra Funda, 25 de novembro de 2020
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